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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAG
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N' 096/2023.

Alagoinhas, em 22 de junho de 2023.

EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂTTIINN DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa llustre Casa o Projeto de Lei,

anexo, que "AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS IMOVEIS PERTENCENTES AO

PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

Trata-se de Projeto de Lei que visa à autorização legislativa para alienação,
por meio dos Órgãos da Administração Direta, de 13 (treze) imóveis que compõem o

Patrimônio municipal, que, por não atenderem as suas finalidades, submetem o erário

a supoitar, certas vezes, elevados custos administrativos, para cuidar da manutenção

e para evitar ou mesmo reverter ocupaçÕes irregulares.

Destaco, inclusive, que as alienações desses 13 (treze) imóveis não

comprometerão a prestação dos serviços públicos destinados à população local,

tendo em vista que são imoveis que, no estado em que atualmente se encontram, não

atendem as suas finalidades essenciais.

Lado outro, cumpre registrar que as alienações em tela poderão propiciar o

aumento da arrecadação municipal, elevando ainda mais a capacidade de

investimento da Administração, proporcionando que estes recursos sejam alocados

em atividades de grande interesse da municipalidade.

Sem mais para o momento e certo de contarmos com o apoio dos Nobres

Prefeito Municipal

ífitrlt-.5*ss

Vereadores na aprovação
consideração.

referido projeto, reitero os votos de elevada estima e
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PROJETO DE LEI N."sJ /20

"AUTORIA A ALTENAçÃO Oe BENS
IMOVEIS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL E
oÁ ournns PRovtDÊNchs".

DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas
inciso Vl, da Lei

e eu sanciono a
que lhes são conferidas pelo artigo 66,

saber que a Câmara Municipal aprova
seguinte Lei.

Art. ío. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos art. 13, Vl!!, art.23, Vl, da
Lei Orgânica Municipale art. 19, l, da Leifederal no 8.666/93, a alienar os bens imóveis
que compÕem o patrimônio municipal, constantes do Anexo Único desta Lei, mediante
avaliação prévia e licitação, através do pagamento do valor da maior proposta
ofertada.

§ 1o Os bens imóveis poderão ser alienados à vista ou a pruzo.

§ 20 Nas alienações aprazo, os editais de licitação respectivos deverão prever, dentre
outras, as seguintes condições:

| - prazo do parcelamento;

ll - garantia real ou fidejussoria;

Arl.20. Ficam os imóveis constantes do anexo único da presente Lei desafetados de
suas características de uso institucional, os quais passam a compor o patrimônio
disponível do Município.

AÉ. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em22 de junho de2023.

., l/

, !N#, !{q««"cA R Dos o N Ero
PREFEITO

ü

o

*,XEü[SiàCINú$o"



SESSAO

ffiífiffi0rn'.rcotttttrs

üfinmryes

\Í:e
$E0RHTEA

ESTADO DA BAHIA
FEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

.GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM NO 10112023

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 05112023

Alagoinhas, em 20 de jutho de 2023,

sR. pRESTDENTE DA cÂrtmnn DE vEREADoRES DEExcELENTÍssrwro
ALAGOINHAS. l"*Í*ffi-#ütiiclPÀL DE ALÀGorr'': " :'
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Sr. Presidente,

Nobres Edis,

i 'j''t

Através da presente Mensagem Aditiva, formulada com fulcro no art. 166, §5o, da
Constituição Federal de 1988, aplicável analogicamente à espécie, venho solicítar a
modificação do anexo único do Projeto de Lei no 05112023, que versa sobre o pedido
de autorização legislativa para alienação de bens imoveis pertencentes ao patrimônio
público municipal, em obediência ao quanto disciplina o art. 19, l, da Lei Federal no
8666/93 e a Lei Orgânica do Município.

Ademais, cumpre registrar que os demais dispositivos permanecem inalterados.

O anexo com as modificações propostas acompanha a presente mensagem aditiva.

Realizadas as modificações ora propostas, solicitamos o recebimento e conhecimento
da présente Mensagem Aditiva paru que ao final seja aprovado o Projeto de Lei
051t2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 20 de julho de 2023.

JOAQUIM B CARDOSO NETO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO UNICO

IMOVEL Endereço Metragem
M2

TERRENO COLINA DO SOL BA 5í6 - Estrada Alagoinhas
Buracica 38.977,50

TERRENO Rua lpiranga, Quadra A - Lote 2
- Jardim Petrolar 7.282,M

TERRENO Rua Democrata, Quadra ll -
Lote í Jardim Petrolar 14.740,46

TERRENO Rua 1, Riacho do Mel,
Loteamento Riacho do Mel 1.219,76

TERRENO Parque da Cidade, Avenida
Ayrton Sena da Silva -

Alagoinhas Velha
41.107,39

TERRENO Rua C, Loteamento Recanto da
Aves, Centro 3.9í8,4í

IMOVEL EDIFICADO Rua Manoel Vitorino/Rua
Francisco Batista, Centro 697,93

TERRENO Rua Conselheiro Saraiva,
Centro 505,69

IMOVEL EDIFICADO Rua Soror Angélica, Centro
380,05

TERRENO Rua Gonselheiro Dantas e Rua
São José, Bairro Kennedy 3.973,64

TERRENO Rua Democrata/Rua Francisco
de Assis - Jardim Petrolar í.í00,00

TERRENO - AREA 1 Loteamento Parque Santa Fé
Rodovia Alagoinhas x Araçás 5.888,00

TERRENO - ÁNCR Z Loteamento Parque Santa Fé
Rodovia Alagoinhas x Araçás 23.400,00

TERRENO Loteamento Coqueiral
BRíOí 7.378,63
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ECn HORIZOürÂII OPAWOaAT

roprietório:
P."f.ituro Municipol de Alogoinhos-CNPJ=N'1 3'646'005/0001-38

scolo:
1/1750

o:

20/06/2023
roncho:

01 /01

rgrt.'O Pr.?.iü^ I6kDd d. roecdr.t
Erü.r.ço Lot onnto Colho do So{ 

^tcgoilro, 
- ,olü

QUADRO OE AZIMUTE E OISTÀNCIA

C@RDO{ tt s PL t{^ uln 0rsÍlficl
(m) AZtUUIE

LESIE (E)

v-l 562.826,35 E.65',t.6S2,29 r 62,80 1'a'os'

r-[ 565.059,5J E.65r.6a9,72 232_42 eorsT'58'

il-lll 56J.068,53 8,651.6aE,90 9.25 0ú6'06'
ill-tv 567.075,5J 6.65r.665,55 6,02 2t+7'2ó'

563.069.,1 Í 8.651.55ô.06 t 49,55 rst'r4'o2'
56:'.E2J.51 8.65 r.529,55 216,22 zBE2A'17'

Âm = 38.977,5orr' Poílm3to = 8O6'64m'

ffi101 ,,'

DADOS CARTOGRAFICOS

DATUM HORIZONTAL: WGS 84

PROJEçÃO CARTOGRAFICA: UTtl -Zono 24 S

MERIDIANO CENIRAL: J9 WGr

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO GEORETERENCIADO

ndereço: niõipio: Alogoinhos
Sol / Entrodo de Burocico Estodo: Bohio

n lco:

movel:
Terreno38.977,50m'
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SECI N

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Eruoeneço: (AveHroa AyRToN seNHa ol stt-va)
PaRoue DA ctDADE /ALAGoINHAS vELHA

MUNIcIPIo:ALAGoINHAs
Estaoo: Baxn

TA:

06/06/2025 0t /0t

/*1.107,58 u z
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REFERENCIA DATUM: HORTZONTAL= Strgaa ã)0Í! -Íuso 24

w'ffi m,,wlatni l@ilwv{n
QUADRO DE AZIMUTE E DISTÃNCIA

VERTICE ]OORDENADAS PLANA UTM DISTÂNCIA(-) AZIN/UTEde )o LESIE (E) NORTE (N

IV I 563.824,37 8.657.872,78 13'1 3'25"
I I 563.892,34 8.657.856,91 69,8C '103'8'33"
lr ilt 563.879,16 8.657.801,87 5ô,60 93'27'55
ilt IV 563.81 1,72 8.657.818,23 69,4C )R.i'38'1 4

Áraa = 3.918,41m. - Porlmêtn * 2S1 .8Oín

STCI N

tul o:
LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

eço: Kuo c Municipio:Alogoinhos
Estodo: BohioLoteomento Reconto dos Aves

oto:
12/O5/2023

oncho:
01 /o1

R espon sovel fllecn ico:

251,80m3.918,41m
lmovel:
Terreno
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LIVANTAMTNT! CADASTRAL

PRTTEITURA MUNICIPAL DT ALAGDINHAS

RUA SDRE ANGTLICA BAIRRI , CINTR! ALAGEiNHAS_BA,

AREA DOTERRENO

380.05 m'z

01 t01DESENHO:

EDUARDO ROCHA
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LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO GEOREFERENCIADO

Municipio:Alogoinhos
Estodo: Bohio

Responsorfl Tecnico:

3.973,64m2 429,91m
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TíUIO:

LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO

RG3p. Tócni@:

Obl6wo:

rúruotRRto

Município:

ALAGOINHAS
Prcpíkrtádo.: pdm&:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 316,9s
lrÉvGl MrtrÍ@lâ:

LOTEAMENTO SANTA FÉ. ÁREA INSTITUCIONAL
Euh: Dú:
1 / 600 22t06t2023

ÁEc Tül:

5.888,00
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EMENDA ADITIVA NO 01/2023

Emenda aditiva ao Projeto de
Lei no 05112023 que versa sobre
o pedido de autorização
legislativa para alienação de
bens imóveis pertencentes ao
patrimônio municipal.

Os vereadores que a esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, vêm
propor, na forma regimental, a seguinte Emenda Aditiva:

Art. 10 Acrescente-se o §3o ao artigo 1o do projeto de lei acima evidenciado, o
qual terá a seguinte redação:

§3o.A receita oriunda da alienação dos bens imóveis elencados no
anexo único da presente lei será destinada, exclusivamente, para
realização de investimentos nas seguintes áreas:

| - Obras de infraestrutura;

ll - Saneamento básico e ampliação da rede de abastecimento de
água;

lll - Ampliação do Cemitério municipal Jardim Paraíso da Saudade;

lV - Ampliação e requalificação do Centro Administrativo Municipal;

V - Mobilidade urbana;

Vl - Saúde;

VII - Educação;

Vlll - Agricultura Familiar;

Art. 20 Esta em vigor na data da sua aprovação.

Câmara \, *^ \--

/

.. APR()VADC) .. '

de 2023.
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Justificativa:

A emenda aqui apresentada visa acrescentar o §3o ao art. 1o do Projeto
de Lei no 05112023, que versa sobre o pedido de autorização legislativa para
alienação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio municipal, em
conformidade com o que determina a Lei Federal no 8666/93 e a Lei Orgânica
do Município.

O objetivo da presente emenda aditiva é incluir no referido projeto de lei
um rol de áreas que serão contempladas com os recursos provenientes da
receita arrecadada com a venda dos bens imoveis indicados no seu anexo único,
frise-se, convertendo o patrimônio municipal que será objeto de alienação em
obras e serviços que, sem sombra de dúvidas, irão beneficiar a população em
geral.

Com a presente iniciativa, a Casa Legislativa cumpre o seu papel
constitucional, inicialmente, de fiscalizar o Poder Executivo, e de também
possibilitar a entrada de novos recursos no orçamento do município que,
mediante o aperfeiçoamento legislativo ora proposto, serão utilizados na
melhoria da qualidade de vida dos nossos munícipes.

Portanto, conto.com apoio dos demais pares para a sua aprovação.

Câmara M inhas, 31 de agosto de 2023.
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EMENDA MODIFICATIVA NO 01/2023

Emenda modificativa ao
Projeto de Lei no 05í/2023 que
versa sobre o pedido de
autorização legislativa para
alienação de bens imóveis
pertencentes ao patrimônio
municipal.

Os vereadores que a esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, vêm
propor, na forma regimental, a seguinte Emenda Modificativa:

Art. 10 Acrescente-se o parágrafo único ao artigo 20 do projeto de lei acima
evidenciado, o qual terá a seguinte redação:

Parágrafo único. Ficam excluídas da presente autorização legislativa
as áreas que são utilizadas, exclusivamente, para prática de futebole
outras modalidades esportivas, mediante alteração a ser realizada
pelo Poder Executivo nas respectivas plantas de localízação, nos
seguintes imóveis:

I - Rua lpiranga, Quadra A - lote 2, Jardim petrolar;

ll - Parque da cidade, Avenida Ayrton sena da sirva, Alagoinhas
Velha.

Art. 20 Esta emenda entra em vigor na

Câmara Municipal de Alagoinhas, 3
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Justificativa:

A emenda aqui apresentada visa modificar o projeto de Lei no OS1l2O23,
que versa sobre o pedido de autorização legislativa para alienação de bens
imóveis pertencentes ao patrimônio municipal, em conformidade com o que
determina a Lei Federal no 8666/93 e a Lei Orgânica do Município

O objetivo da presente emenda modificativa é excluir do anexo único do
projeto de lei em apreço as áreas utilizadas pelas respectivas comunidades para
prática de futebol e de outras modalidades esportivas nos seguintes imóveis:
Rua lpiranga, Quadra A - lote 2, Jardim Petrolar e parque da Cidade, Avenida
Ayrton Sena da Silva, Alagoinhas Velha, através do acréscimo do parágrafo
único ao atl.20, da referida proposição legislativa, sendo que o poder Executivo
deverá alterar as plantas de localização excluindo a metragem das áreas
indicadas.

Evidente que o presente projeto de lei, com as alteraçõês a serem
promovidas por esta Casa de Leis, beneficiará toda a sociedade de Alagoinhas,
através do ingresso de novos recursos, contudo, não se pode olvidar que as
áreas já utilizadas pela população, em especial, os nossos jovens, para prática
de esportes, devem ser preservados e, na medida do possível, ampliadas e
requalificadas, sendo esse, portanto, o objetivo da emenda em questão.

Portanto, conto com o apoio dos demais pares para a sua aprovação.

, 31 de agosto de2023.

I



PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TUIÇÃO, JUSTTçA E
REDAÇÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No 051í202s.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei no O5112023, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a alienação de
bens imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal e dá outras
providências", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteeonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala das Com em 31 de agosto de2023.

Ver. Luciano Almeida - Presidente

- Relator

- Membro.
I

Ver. Jorge

Ver.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia

CÂMARA MUNICIPAL DE ATAGoINHAS
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